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sUuaRr EXECUTIVO

O presente relatório tem por finalidade apresentar os resultados da

avaliação atuarial, na data focal em 31ll2l2\Zl, contemplando as normas

gerais apücáveis aos RPPS e a legislação editada pelo ente federativo.

,
A Avaliação Atuanal tem o objetivo de dimensronar a situação

financeiro-atuarial do RPPS, de acordo com a metodologia, htpóteses e

premissas constantes na Nota Tecnrca Atuarial - NTA. A base cadastral

recebida dos serüdores ativos, inativos e dos penstonistas ünculados ao RPPS

foi fornecida pelo ente federativo ou unidade gestora do RPPS, sendo a

veracidade de exclusiva responsabilidade destes. Foi realizada uma análise da

qualidade das informações e Íeitas recomendaçóes, quando necessário, para

compor uma base mais fidedigna, conforme o item 6 desse relatório.

Considerando os beneflcios atendidos, o plano de custeio vigente, a

metodologia de cálculo e demais variávels, a avaliação atuarial apurou um
superáüt atuarial no valor de R§ 12.700.613,61 e para o fundo preüdenciário e

urna insuÍiciência financerra de RS 444'.557.590,86. No custo normal foram

utilizadas as alíquotas de custeio de 17,257o (sendo 15,257o de aliquota de custeio

normal e 2% de taxa de administração) para o Ente e para os segurados 14%.
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O RPPS de PITANGA na data da avaliação possuÍa um grupo de 318

segurados no fundo preüdenciário e 726 no fundo financeiros, composto por

ativos, aposentados e pensionistas. O somatório dos ativos, bens e drreitos

destinados a cobertura dos beneficios dos sequrados pelo fundo preüdencrario

totalizava um montante deR926.627.726,74. Os benefÍcios atendidos pelo RPPS

hoje são. Aposentadoria por tempo de contnbuição, aposentadoria por idade,

compulsória, especial de professor, invalidez e pensão por morte.



^*
çi::, A

2. BASE NORMATIVA.................

2.I. NORMAS GERAIS ........4

4

..5

..6

4

7

2.2. NORMAS DO ENTE FEDERATIVO.....,.......

3. PLANO DE BENEFICiOS E CONDIÇÕES DE ELEGtsILIDADE ...........

3.1 DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCrOS PREVTDENCTÁRrOS DO RPPS......................-......................6

3.2. CONDIÇÔESDEELEGtsILIDADE.,.... 6

3.2.1 Aposentadona por invalidez....-.

3.2.2 Aposentadoria por tempo de contribuiçáo, idade e compulsóna

3.2.3 Pensão por morte ...,.8

4, REGIMES FINANCEIROS E METODÔS DE FINANCTAMENTO ......... 77

4.I. NESCRIÇÃO DOS REGII\,.ÍES FINANCEIROS UTILIZADOS ... 11

4.2. DESCRIÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO UTILIZADOS 11

4.3, RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS POR BENEFÍCIO.,..............,.........12

5. HIPOTESES ATUARIAIS E PBE}úISSAS 72

5.1. TÁBUASBIOMÉTRICAS 72

ALTERAÇÕES F UTURAS NO PERF-rL E COMPOSTÇÀO DAS MASSAS............................13

5.3. ESTINIA'IIVAS DE REIüUNERAÇOES E PROVENTOS 13

5.4. TAXA DE JUROS ATUARIAL.......,...

5.5. ENTRADA EM ALGUM REGII\,E PREVIDENCTARIO E EM APOSENTADORIA...............14

5.6. COMPOSTÇÃO DO GRUPO FAMTLLAR

................14

........14

5] . COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE OS REGIMES ..........................14

58 DEMAIS PREMISSAS E HIPOTESES.................. 15

6.1. ' DADOS FORNECIPOS E SUA DESCRIÇÃO

6.2. SERVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS

6.3. ANÀLISE DA QUALIDADE DA BASE CADASTRAL

6.4. PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCf.IICO DA BASE CADASTRAL..................

6.5 RECOMENDAÇÕES PARA A BASE CADASTRAL ......2L

7 RESULTADO ATUARTAL ,...

15

18

19

20

....,...,,....2r

7.I. ATIVOS GARANTIDORES'E CRÉDITOS A RECEBER..-... 2r

7.1.2 COMPOSIÇÃO DOS ATIVOS RNANCEIROS E CRÉDITOS A RECEBER................................22

7,1.3 PARCELAN/íENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS .22

7.2. PROVISÕES MATEMÁTICAS OU PASSIVO ATUARIAL 22

7.3. PROVISAO DE BENEFICIOS CONCEDIDOS ...22

AthenoAtuoriol

2

Sumário
1, INTRODUÇÂO

E
ogECE



o trl
7.4. PROVISÃO DE BENEFÍCIOS A CONCEDER

í}!

8.1. VALORES DAS REMUNERAÇOES E PROVENTOS ATUAIS ................... 26

8.2, CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VICENTES EM LEI .26

8.3, CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCULADAS POR BENEFÍCIO .........27

8,4, CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCiNADAS POR REGIME
,

30

30

31

31

32

FINANCEIRO..,....

8,5, CUSTOSE ALIQUOTASDE CUSTEIO NORMAL A CONSJAREMEMLEI. 2A

L PRINCIPATS CAUSAS DO RESULTADO ATUARIAL.................................................................28

10. CUSTEIOADMINISTRATIVO 28

1! 1. LEVANTAMENTO DAS DESPESAS ADIV'ÍINISTRATIVAS DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS 29

10.2. ESTITIATIVA DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS PARA O PROXIMO EXERCÍCIO.....,29

10,3, RECOMENDAÇOESDEMANUTENÇÃO OUALTERAçÃO

11 ANÁLtSE DO COMPARATIVO DAS ÚLTIMAS AVALTAÇÕES ATUARIÀIS......................

12 RESULTADO ATUARIAL FUNDO FINANCEIRO

r2.r DADOS FORNECTDOS E SUA DESCRIÇÃO

. 
12.2 ATIVO GARANTIDORES E CREDITOS A RECEBER

12,3 VALOR DOS BEI{EFICIOS, CONTRIBIJIÇÕES E APORTES COMPLEMENTARES ...........32

13. AVALIAÇÃO E IMPACTOS DO PERFIL ATUARIAL DO RPPS

14, PARECER ATUARIAL

.........35

...35

15. ANEXOS 37

AthenoAtuoriol 98ró8 058

33oo azô

3

À Sobedoíro m Gêstõo PÍevideÍEiôrio
EO6

7.6.1 coMpENSAÇÃo FNANcTRA Dos BENEFÍctos coNCEDIDoS (A RECEBER E A

7.62. coMpENSAÇÃo FNANCEIRA Dos BENEFictos A CoNCEDER (A RECEBER E A
PAGAR) 24

- MENTO Do ExERCÍc1o........2a7.7. RESULTADO ATUARIAL DA AVALIAÇAO DE ENCERRA]

7.8 vALoR ATUAL DAS REMUNERAÇôEs'FuruRas... ...........................24

7.9. BALANÇO 4TU4RI4L...................... ....,...........1..........24

B cusros E pLANo DE cusrEto NoRMAL poR BENEFíCIo..................................................26

eI
s



1 TNTRODUÇÃO

Na condição de assessoria atuarial contratada para realizar a

Avaliação Atuarial do exercício 2022, Iendo por base o cadastro dos

servrdores posicionado em 30/17/2021 e legislação vigente, passam-se a

apresentar os resultados no presente relatório referentes ao municipio de

PITANGA.

Náo obstante às exigências dispostas no preenchimento do DRAA -
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuanal, este relatórió apresentará

o que segue:

a) As Reservas Matemáticas, de benefÍcios a conceder e concedidos,

do RPPS que dimensionam o passivo atuarial posrcionado em

3t/12/2027',

b) As respectivas Proüsões }úatemáticas para os posteriores

lançamentos contábeis;

c) O plano de custeio que'garantirá o equilÍbrio financeiro e atuarial do

RPPS;

d) O Parecer Atuarial conclusivo concernente aos resultados

encontrados a fim de orientar o Gestor Público, o Gestor e os

Conselheiros do RPPS, a respeito dos compromissos e obrigações

fundamentals à boa gestão da Preüdência Própria do município de

PITANGA.

2 BASE NORMATIVA

Neste capítulo será apresentado a legislação utilizada na elaboração da

avaliação atuarial, contemplando as normas gerais aplicáveis aos RPPS e a

legislação editada pelo ente federativo.

2,1, NORMAS GERAIS

A Constituição Federal (CF) estabeleceu que a previdência social no
Brasil e baseada em três regimes: o Regime Geral de Preüdência Sociai
(RGPS), o Regime de Preüdência Complementar e o Regrme Próprio de

Previdência Social (RPPS). Trata esta avaliação, do RPPS do municipio de

PITANGA, que é o regime previdenciário destinado aos servidores públicos

com vinculo ao respectivo Estatuto do Servidor Público e tem o propósito de

AthenoAtuoriol ts
!

4

A Sob€doíio no Gestôo pleúdenciôÍr(r
EOE, ' ' g



verificar o cumprlmento e a garantia do equilibrio financeiro e atuarial

estabelecido no art. 40 da Carta Magna.

Esta Avaliação Atuariai respeitou as normas gerais de contabilidade e

atuária, estabelecidas pelo órgão responsável pela orientação, superúsão e o

acompanhamento .dos RPPS. Dentre os objettvos deste trabalho está o

cümprimento aos dispositivos da CF, a seguir transcritos:

'An. t49 -

§ 10 - Os Estâílos, o Dlstrito Federal e os Municipios instituiráo contribuiÇão,

cobrada de seus seryÍdores, para custejo, em benefÍcio destes, do regime de

previdência de que trata o Art.40, cuja alÍquota não será inÍerior à da

contribuição dos servidores titulares de cargo efetivo da União.

Art. 195 - .....

§ 5' - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser cÍiado

ou majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custelo tolal.'

'A.JJ..249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de

provenlos de aposentadoria e pensôes concedidas aos ,espectivos

serüdores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos

tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderào

constltúr fundos integrados pelos recursos provenientes de contíbuições
e por bens, direitos e atlvos de qualquer natureza, mediante lei que disporá

sobre a natureza e administração desses íundos.'

Por sua vez, a Lei n" 9.717/98 e as Portarias do MPS n" 402/08 e 464/18

estabelecem as normas para a organização e o funcionamento dos RPPS dos

servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, bem como o servidor estável,

abrangido pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e

o admitido ate OS de outubro de 1988, que não tenha cumprido, naquela data,

o tempo previsto para aquisiÇão da estabilidade no serviÇo publco.

2.2. NORIMAS DO ENTE FEDERATIVO
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O municipio de PITANGA além de se embasar nas leis federais

existentes, tambem possuiu legislação própria sobre o assunto, onde

especifica o funcionamento da Unidade Gestora, define os benefÍcios

cobertos, a1Íquotas de contribuiçáo, taxa de administração alem das demais
questões pertinentes ao RPPS.



A3. PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE

ELEGIBiLIDADE

O RPPS de PITANGA tem seu plano estruturado na modalidade de

benefÍcio definido, ou seja, o segurado ao entrar no RPPS já sabe qual será a

sua progressão na carreira e com isso tem o valor do benefÍcio previamente

estabelecido. Todos os beneíicios são custeados pelos segurados ativos,

aposentados, pensionidtas e pelo Ente Púb1ico, conforme a legisiação

.municipal, respeitando a norma federal.

3.1. DESCRTÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVTDENCTARIOS DO RPPS

ul{i

o ç!5

Conforme estabelece a Legislaçãg úgente,
benefÍcios garantidos pelo RPPS:

I -'Para os servidores:

a) aposentadoria por invalidez:

b) aposentadoria compulsória;

c) aposentadoria por idade e;

d) aposentadoria por tempo de contribuição.

II - Para os dependentes:

a) pensão por morte.

São OS seguintes os

32. .CONDTÇÕES DE ELEGTBTLIDADE

A concessão das aposentadorias e pensões está estabelecida na

Constrtuição Federal, em especial no art. 40, incluindo todas as modificaçôes

impostas pelas diferentes Emendas Constitucionais, as quais serviram de

parâmetro para simular o momento do benefÍcio a ser concedido. A partir da

simulação da concessão do benefÍcio, em conjunto com as premissas

apresentadas a seguir, se pode calcular com grande grau de precisão os

compromissos futuros do RPPS (reservas matemáticas) e respeetiva

necessidade de financiamento (plano de custeio).
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3 2l Aposentadoria por invaltdez

Disposta no inciso I, § 10, art.40, CF a aposentadoria por invalidez e o

benefÍcio que tem regulamentação Constitucional, portanto não e suscetivel

a nenhuma modificação proposta pela legislação do ente federativo

instituidor. Esse bêneÍÍcio tem caráter obrigatório e tem como condição para

sua concessão o laudo médico pericial. Tal laudo medico pericial que irá

determinar a graúdadê da 1esão e, a partir desse, será determinado se a renda

terá caráter integral ou proporcional.

O direito ao beneficio será mantrdo enquanto permanecer à condição

de inválido para a atiüdade laborativa. Os proventos da aposentadoria por

invalidez serão calculados pela media arttmetica simples das 807o maiores

remunerações de contribuição desde julho de 1994, cujo resultado será

proporcionalizado ao tempo de contribuição, exceto se a invalidez for'
decorrente de acidente de serüço, molestia profissional ou doença grave,

contagiosa ou rncurável, onde o servidor fará jus à integralidade da medta.

3.2.2 Aposentadoria por tempo de contribuição, idade e

compulsoria

A aposentadoria por rdade e tempo de contribuição consistem em uma

renda mensal vitalÍcia ao segurado, visando substltuir a remuneração do

servidor quando este alcançar a ldade mÍnima estabelecida pela Constituição

Federal. l. As tabelas apresentadas a seguir, resumem os critérios e condições

de exigibihdade, sendo as tabelas I referente ao quadro geral enquanto a
tabela 2 resume critérios do quadro magistério.

A integralidade dos benefÍcros, por sua vez, corresponde à totalidade

da remuneração do serúdor no cargo efetivo e a paridade signrfica a revisão

dos benefÍcios na mesma proporção e na mesma data que ocorrei a dos

servidores em atividade, sempre que haja modificações. Já os benefÍcios

concedirhs com base na medÍa, corresponderão a media aritmetica srmples

das 807o maiores remunerações de contribuição desde juiho de 1994, Iimitado
ao último salário do cargo, o que for menor.

Em relação a aposentadona compulsória é a aposentadoria obrigatória
ao atingir a idade de 75 anos e independe da vontade do servrdor, com
proventos proporcionais ao tempo de contnbuição, conforme dispõe o inciso

vr
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[, § 10, art. 40, CF e reajustados na mesma data que se der o reajus

benefÍcios do RGPS.

3.2.3 Pensão por morte

BenefÍcio voltado aos dependentes do servrdor falecido, seja na

bondição de atrvo ou inativo. O valor do beneÍÍcio de pensão será igual ao

valor da aposentadoria a que o serúdor público teria direito quando ativo ou

recebia enquanto aposentado. As pensões por morte devidas aos seus

dependentes seráo calculadas e reajustadas de acordo com a legislação em

ügor à epoca em que foram atendidos os requisitos nela estabelectdos para

a concessão desses bene[icios.

Aos dependentes devem enquadrar-se em uma das segiuintes classes:

filhos menores de 21 anos ou inválidos, cônjuge, pais do seg:urado e irmão
menor de 21 anos ou inváiido (estes últimos quando sob dependência

econômrca).
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3.2.4 Regras de Aposentadorias

Íabela l.l
R€gÍa

AposenladoÍa

Lêgisleçá)

ldade

Íeíipo Contihuição
Pedágio

Íempo Sêrvaço Público

Teínpo Cdrêila

Íêmpo caígo

lnqíesso

Cumpimento Requisitos

PÍovênto

as de onãs - Quidro Gersl - s€ro teíninino

@
volÍrl*lâ

Â(8., EC 20

48 ÂnGs

30 Aio6
20r

5

ÀlÉ16/12n998
Àré 3ln 22003

ht!ryal
Paid.d.

@
Vd!nÉia

§1o, rt8o, EC 20

,18 Ànos

25 Ânos

108

5

aré 16/12n998

Àá 31n 2/2003

Píoporcionrl

P idade

EErEr{l
volrflátia

r, l[ §1... í1.10, cE

55 Ano.
30 Aíos

5

Aré 16/1r11998

aré 1ón2l1998

lnteqÍal

Paídadê

t0

Àté 1 6n 2/ t 998

fté 16n 21998

Propoíciqlál

Pdidade

t0

ET
volunÉia

a(2o. EC 4l
48 Ânos

30 Anos

20*

5

até r 6n2llss8
vqàEú & tC 1103

Mêóiâ e Reduzidâ:

índicê

EDlqI
Voluntáía

aÍt3o,EC47

úrÍCr.85ônos

25
'15

5

até r 6/1 2n 998

Vqêllcia ô tC {785

hlEÍál
Paddad€

Ery
Volúntáiá

rtóo, EC 11

55Anos

30 Anos

20

10

5

até 31 /r 2n 003

úg€rcÉ da $ r1/ts

hlêgÍâl
Paüade

volúnúia
â,lll, §1t, ân r0. Cf

55 Anos

3CAnos

5

l0

Mêdia

indice

Por ldad€

b. llL §r". all.r0, cr

60 tuos

5

ÍndicÊ

10

Íúelá 1.2'

conlÍiboiçâo

de senladonas - Ío G€'âl- Sêro Mas.uhro

Regíã

AposÍntadoda

teqidsÇão

,e

Pedáqio

Tempo Seíviço Púbhco

Tempo CâÍêÍa
Íempo CaÍgo

IngÍesso

Cumpriínento Requisitos

Píoveílo

L Pedáqro é perÍodo adicional de conübuiQão, equivalente aos percentuais especificados acrmd, que o

sewidor tera que cumpnr ao que faltariâ para atingir o IÍrrute de tempo de contribuição exigldo, na datâ
de publicação da EC/20 para completar m requisitos da aposentadoria.'

2. Tempo de Contribúção - TC mtnimo de 35 anos para homens e 30 anos para mulheres.

3. Provento reduzido para cada ano antecipâdo em reiação aos limites de idade estabelecidos para

aposentadoria voluntária na pÍoporqão de 3,5% e 5% para aqueles que completârem as exigências pâÍa

aposentadoria até 3V12l2005 e ate 0V01/2006, respectivamente.

@
vohnúia

§lc, dt3.. Ec m
53 A,ros

:m Anos

40i

5

Aré t6/tzt998
Alé31/r2l2C03

PÍopoÍcional

PaÍidade

5

aié 16/12lr998

Até 16112t1998

lnleqíal

Pâirdade

t0

AÉ 16n 2^ 998

Àté r6n 2/1998

Pío0orciond

bdad€

10

EI
VolunÉia

í.2.,EC11
53 Ânos

35 Aros
2t*

5

Aré r61t 2/r998
vgên i. da Êc,i1&

Média e Reduzida3

Índacê

IE
Volunliiíia

ít3., €c 47

H+TC.95 aros

25

15

Até 1 ó/l2n 998

YiÉr.,, ô EC {7Os

htêqíal
Paidàde

EiI
VollntÍia

art6., EC,tl

60 Anos

35 Anôs

20

t0
.5

Até 31n 22003
vqcic.r d. EC 11/03

F teqÍBl

PaÍdade

volunláía
a,lll. §l', art.10. $

60 Anos

35 Anos

5

't0

Média

Índice

Por !âdê
b. f,t §:!., âÍr.10, cf

65 Áno6

iidic€

t0

@
votunt*i.

ÂnP, EC 20

53 ÁnoE

35tuos
2!t

5

ald 16í 27r998

Aré 3r /1 2/?003

lnlEíal
P.íjdade

Tabela 2.1 - R ras de osentadoÍias - Quadro [,,| istéÍio - Sexo Feminino

e
Ig

9

Regía

Aposentadoria

Legislaçáo

ldade

Tempo Contribulção

Pedágio

Bônus

Tempo Serviço Público

Tempo Caneira

Tempo Cargo

lngresso

CumpÍimento Requisitos

Provento

Reajuste

Voluntária

A[ 8c, EC 20

48 Ancs

30 Aros
23%

20v"

5

Até 16/12t1998
Aré 31/12l2003

lntegral

Paridade

Voluntária

§10, art 80, EC 20

48 Anos

25 Ancs

4C1a

2A%

5

Até 16t1211998

Até 31 t1212003

Proporcional

Paridade

EIiEEiE@q
Voluntária

a, lll, §'1", art.40, CF

50 Anos

25 Anos

Até.16t12t1998

Aré 16/12l1998

lntegral

Paíidade

'10

@
Voluntária

an.?o,Ec 41

48 Anos

30 Anos

20%

20%

c

Até16112t1998

Vlgência da EC 41/03

Média e Reduzida

Índice

@
Voluntária

art.60, EC 41

50 Anos

25 Anos

Voluntária

a,lll, §1o, art.40, CF

50 Anos

25 Anos

A panrí de 0'l/01/2004

10

i/€dia
Índice

eE6 ,AthenoAtuoriol
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20

10
q

Até 31 t't212003

Vigência dô EC 41i03

lntegral

Paridade
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Iabela 2.2 - ras de A osentadorias - Quadro isterio - Sexo Masculino

1. Bônus e o acréscimo de 17% se homem e 20"4 se mulher ao tempo de seryiço exercido até 16/1211998,

antes do cálculo dg pedágio e desde que se aposentem, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício
das íunÇóes de magisterio.

3.2.5 Futuras Aposentadorias

'Fundamentado na base cadastral fornecida pelo ente, regras aclma e

legislação ügente, segue abaixo o gráÍico com as íuturas aposentadorias
distiibuidas por ano dos 3I2 ativos.

Futwas Aposentadorias - Financeiro
54

2022 2023 2024 2025 2026 2027 702A 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040
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Regra

Aposentadoria

LegislaÇão

ld ade

Tempo ContribuiÇão

Pedágio

Bônus

Tempo Serviço Público

Tempo Caneira

Tempo Cargo

lngresso

Cumprimento Requisitos

Provento

Reaiuste

Vol! ntária

Art B', EC 2C

53 Afcs
3S Anos

201.

11v,

5

Até 16/12l19S8

Até 31/1212003

lntegral

Paridade

§4{siútr,&§gr${J
Voluntária

§1o, art.8o, EC 20

53 Anos

30 Anos

40%

110/.

5

A1é 1611211998

Até 31^ 2/2003

Proporcional

Paridade

@
.Voluntária

a; lll, §10, art.40, CF

.55 Anos

30 Anos

5

Até 16/12l',]998

Até 1 611211998

lntegral

Paridade

10

I@
Voluntária

art.2o, EC 41

53 Anos

35 Anos

20v.

17%

5

Ate I6112l1998

Vigência da EC 41/03

Media e Reduzida

índice

?0

10

Aié 31 t12t2003
Vigência da EC 41 /03

lntegíal

Parid ade

@
Voluntária

art.60, EC 41

55 Anos

30 Anos

Voluntária

a, lll, §lo, art.40, CF

55 Anos

30 Anos

5

A parlirde0l/01/2004

10
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4 REGIJ\4ES FINANCEIROS

FINANCIAIVÍENTO

E METODOS L

Os itens abaixo serão relacionados com os regimes financerros e métodos de

financramento utilizados na avaliação atuarÍal para o plano de benefÍcio definido
(BD)

4.t. DESCRIÇAO DOS REGIMES FINANCEIROS UTILIZADOS

a) Regime Financeiro de Capitalização (CAP): Este regime tem como
característica a constituição de reserva tecnica atraves das contnbuições
determinadas suficientes e necessárias para custear, durante a fase
laborativa, a aposentadoria do segurado.
RegLme Financeiro de Repartiçáo de Capitais de Cobertura (RCC): Nessa

modalidade, as receitas arrecadadas em um penodo determirrado, devem ser
suficientes para cobrir a despesa gerada no mesmo perÍodo e até o seu fim.
Não há benefÍcros previdencrários nesta modalidade utrhzado nessa

avaliação atuarial.
Regime Financeiro de Repartição Simples (RS): No regime de Repartição
Simples o funcionamento é como um regrme de caixa, ou seja, na'medida que

a despesa ocorre, ela deve ser paga no mesmo instante, portanto, não há
Íormação de reserya.

Não há benefÍcios previdenciários nesta modalidade utilizado nessa
avaliaçào atuarial.

b)

c)

4.2. DESCRTÇÃO DOS METODOS DE FINANCIAMENTO

\-/ UTILIZADOS

Os regimes financeiros são métodos de financiamento elaborados para
garantir o cumpnmento das obrigações assumidas pór planos de benefÍcios. O

método utilizado no regime de caprtalizaçáo para apuração do'passtvo atuanal e
custos do plano é o método de Crédito Uiritário Proletado (CUP).

O CUP pressupõe como beneficio projetado aquele calculado a data esperada
de concessão do benefÍcio ao segurado, de todas as variaveis que entram no cálculo
desse benefÍcio. Na fase contributÍva, quando o método de financtamento é o CUP, o

custo de aposentadoria calculada de forma individualizada se eleva a medida em
que a rdade media atual se eleva, ou sela, menor velocidade no início da
capitalização e maior velocidade no seu final.
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Para qualquer metodologia de cálculo, o envelhecimento do grupo de

servidores ativos implica em aumento nos valores de reservas de beneÍÍcios a

conceder. Tal fato ocorre, em razão de que a reserva financeira, calculada para

pagamento dos beneficios preüdenciários futuros, é financiada entre a tdade de

rngresso no RPPS (ou ingresso em outro regime de previdência, quando infoimado)
e a concessão do beneficio ao segurado (aposentadoria).

4.3. RESUIUO DOS REGIMES FINANCEIROS E

BENEFÍCIO

IúETODOS POR

Tabela3-BeneÍícioseR imes Financeiros

(r) Regime Financeiro: CAP = Regime Financeiro de Capitalização
Método de Financiamento: CUP = Crédilo Unitário Projetado.

5. HIPOTESES ATUARIAIS E PREI\IISSAS

As hipóteses e premlssas atuariais estão dispostas nos artigos 15 a 20 da

Portana MPS n" 464/2018 abrangendo o relatório das hipóteses atuariais que devem
possuir resultados dos esh:dos técnicos de aderência a serem estruturados
conforme Instrução Normativa no09/2018.

A Portaria MPS n' 46412018 informa em seu artigo tS.

O ente Íederatjvo, a unidade geslorâ do RPPS e o atuário responsável pela

elaboraçào da avaliaçào atua âl deverão eleger con.luntâmente as

hipóleses biometricas, demográÍicas. econômicas e íinanceiras adequadas

à situaÇáo do plano de beneíicios e aderentes às caracteristicas da massa

de beneficiários do reEme para o correto dimensionamento dos seus

compromissos futuros, obedecidos os parâmetros minimos de prudéncta

estabelecidos nesta Porta a, que poderão ser revistos por instrução
normarrva da Secretâna de Preüdência.

5.1. TABUASBIOMETRICAS

A tábua de mortalidade determiúa o período que cada servtdor irá viver a

partir da data-base (Íocal) do cálculo atuanai. ;á a tábua de entrada em invalidez

72

ó-
L3

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, ldade e Compulsória
Aposentadoria por lnvalidez
Pensão por Morte de Ativo
Pensão por Morte de Aposentado Válido

CAP/CI,JP
CAP/CUP
CAP/CUP
CAP/CUP
CAP/CUP

Sim
Sim
Sim
Sim
SimPensâô Morte de lnváldo

Benefícios Responsabilidade Regime
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mede a probabilidade de um indivíduo, em função de sua idade, entrar em invalidez.

As tomadas de decisôes das hipóteses citadas influenciam durante anos o ente

Íederado.

ú.u

a) Tábua de Mortalidade de Válidos - Fase Laborativa: IBGE 2020 - segregada
por sexo.

Tabua de lúortalidade de Válido - Fase pos Laborativa tsGE 2020 - segregada

por sexo.

Tábua de Mortalidade de Inváiido: IBGE 2020 - segregada por sexo.

Tabua de Entrada em lnvahdez: Áivaro Vindas.

Tábua de Morbidez Não se aplica.

f:

b)

c)

d)

e)

5.2, ALTERAÇOES FUTURAS NO PERFIL E COr\íPOSIÇÃO DAS

MASSAS

Nesse item será abordada a alteração do perfil da massa de segurados, seja
por rotatividade, se.la por reposição, onundas das exonerações, falecimentos e

aposentadorias. onde.

a) Rotatividade. Não se aplica.

b) Expectâtiva de reposição de segurados ativos:1:1

5.3. ESTIIVíATIVAS DE REMUNERAÇOES E PROVENTOS

A taxa reai de crescimento é uma premissa fundamental para obtenção de
uma avaliação atuarial consistente. Refere-se à taxa com que os salários, em media,
crescerão ao longo do tempo de permanêncra do servidor no RPPS. A inflação
acumulada, assim como os aumentos por merito, está intimamente relacionada
com a evolução salarial.

a) Taxa real de crescimento da remuneração por trérito e produtividade. 1%

b) Taxa real do crescimento dos proventos: 0,00%
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A taxa de juros de caprtalização e descapitalização utilizada nesta avaliação

foi de 5,047. ao ano. Este valor for definido por ser o menor percentual entre o

permitido na Portaria no 6.13212021 da SPREV e o determinado na PolÍtica de

Investimentos do MunicÍpio.

5.5. ENTRADA EM ALGUM REGiIVÍE PREVIDENCiARIO E EM

APOSENTADORIA

a) ldade estinrada de rnEresso etn algurn regrn-re previdenciário. Inexistindo, na
base cadastral, informaçôes sobre o tempo de contribüiçáo do segurado ativo
anterior ao'seu ingresso no ente federativo, sua apuração será obtlda pela

diferença entre a idade do segurado na data de ingresso no ente ou de

vinculação ao RPPS e a idade de 25 (vrnte e cinco) anos. (§ 10, artigo 28 da

Portana n' 464/2018).

b) Idade estrmada de entrada em aposentadoria programada. adotou-se a

hipótese do serüdor completar todas as condições de eiegibilidade, de acordo
com as informações no cadastro Íomecido pelo ente federativo ou unidade
gestora do RPPS.

5.6. COMPOSTÇAO DO GRUPO FAN4TLTAR

A composição familiar impacta diretamente no cálculo do valor das pensôes.

Essa premissa pode ser definida de acordo com a realidade dos segurados, em
íunção dos dados cadastr.ais recebidos por essa consuitoria, caso esteja drsponÍvel e

possua qualidade satisfatória. Caso contrário, pode-se utilizar uma composiçáo
Íamiliar teórica padronizada em função da idade e sexo, definida e aplicada através
de uma tábua biometrica intitulada Hx.

Na falta de informação, considerou-se a diÍerença de idade entre titular e

cônjuge em 3 anos. Logo, na diferença de rdade entre titular 'x' e cônjuge 'y',

considera-sequeparatitularmasculino,y=1-3eparaotrtularfeminino,y=1+3.

5.7. COMPENSAÇÃO FNANCEIRA ENTRE OS REGIMES

A Compensação Preúdenciária - CO}V{PREV é um acerto de contas entre o
Regime Geral de Preüdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Preúdência
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Social (RPPS). Os Municipios, ao instituir

\l

o RPPS, geram o direito de se

financeiramente com o RGPS. lsso porque seus servidores, anteriormente à

Ínstituição do RPPS, eram segurados do RGPS e, portanto, contribuÍram por dgum
tempo àQuele regime, conhecido como Compensação a receber.

Do mesmo modo, ocorre o movimento contráno, em que o servidor sai do

RPPS e val para a iniciatrva privada (RGPS), então o RPPS passa a ser devedor,
gerando o Compensação a Pagar.

5.8. DEMAIS PREIúISSAS E HIPOTESES

a) Fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e
proventos: A metodologia encontra-se descrita na Nota Técnica Atuarial.

c) Estimativa do crescimento real do teto de coptribuição do RGPS: Não se

aplica.

6. ANALISE DA BASE CADASTRAL

Os dados dos servidores atrvos, inativos e dos pensionistas ünculados ao

RPPS de PiTANGA Íoram fornecidos pelo ente federativo ou unrdade gestora do
RPPS, sendo sua veracidade de exclusiva responsabilidade destes. Foi reaiizada uma
análise da qualidade das informações e feitas recomendações, quando necessário,
para compor uma base mais fidedigna, conforme descrito nos capÍtulos a seguir.

6.1. DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇAO

A base cadastral Íornecida pelo RPPS de PITANGA, estava posicionada em
3O/lU2O2l. Foram reaiizadas vaüdaçôes das Ínformaçóes que indicaÍam a
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b) BenefÍcios a conceder com base na média das remunerações ou com base na
úitima remuneração: A maioria dos benefÍcios concedidos pelo RPPS ate

então, são aposentadorias por integralidade. Entretanto, as admissões de

servrdores a partir de 2004, geram beneficios pela media. Embora,
atualmente ainda náo estejam ocorrendo em grande quantidade, no contexto
atuarial representam 100% como regra provável de aposentadona dos atuais
servidores ativos. A partir do momento .em que for observado uma
quantidade maior de beneficios oriundos desta regra, a hipótese deverá ser

revista para se adequar a realidade.
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necessidade de correÇão para possibilitar a realização da avaliação. Após correçàoê
reenvio dos novos dados, a avalição pode ser realizada.

Os segurados do RPPS estavam distribuÍdos da seguinte forma:

Tabela 4 - Estatísticas da Popul Coberta

Para demonstrar a distribuição do grupo, segue abaixo gráÍicos

Distribuição

lAtivos lAposentados Pensionistas

à

ATMOS 207 2.40274
Aposentados por Témpo de ContribuiÇão 0 0 0,00 0,00 0 0
Aposentados por ldade 0 0 0,00 00,00 0

Aposentados Compulsoriamente 0 0 0,00 0,00 0 0
Aposentadoria Espêcial Professor 0 0 0,00 0,00 0 0

Outras aposentadoraas Especiais 0 0 0,00 0,00 0 0
Aposentados por lnvalidez 1 1

'1.100,00 1.607,40 40 39
PENSIONISTAS 2 2 1.325,57 318,33 52

POPULÂÇÃO COBERTA QUANTIDADE
Fem. Masc.

REMUNERAÇÃO MÉDIA
Fem. Masc.

IDADE MÉDIA
Fem. Mase.

Pênsionistas;4;
t%

Aposentados;
2;7%

Ativos;312;
9A%
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Disttibuição pot Gênen - Grupo

Acima de 75

66a75
51a65
56a60
51a 55

46a50
41a 45

36 a 4t)

31a 35

26a30
Até 25

! Até Rs 1.760,m

. RS 1.760,01 até 3.520,00

IS 3.520,01 até 4.1t0o,00

I RS 4.400,01 até 6.433,55

lAcima de 6.433,57

Ír-s

Feminino

64o/o

Masculino

36%

Distribui o Salarial - Ativos

Pirâmide Etária - Ativos

tHomêns I Mulheres
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Distribuição Salarial - Aposentados

r Até Rs 1.760,m

r RS 1.760,01até 3.520,00

RS 3.520,01 até 4.400,00

r R§ 4.400,01 até 6.433,55

I Acima de 6.433,57

Distribuição Salarial - Pensionistas

r Até Rs 1.760,m

! RS 1.760,01 até 3.s2o,oo

. RS 3.520,01até 4.iloo,m

r Rs 4.400,01 até 6.433,56

I Acima de 6.433,57

Tabela 5 - Pro entre Servidores Ativos, osentados e Pensionistas

Ao se analisar os dados das tabelas acima, observa-se que os atrvos

representam 98,117o do grupo total, enquanto os inativos e pensionistas representam

1,897o. Quando se analisa a proporção de ativos por aposentados e pensronistas, que

influencrará diretamente nos custos atuariais e no equilÍbrio financeiro e atuarial,

constata-se que é de 52 para cada 1, respectivamente.

6.2, SERV]DORES AFASTADOS OU CEDIDOS

Com base nos dados fornecidos no cadastro, é informada a quantidade, se

existente, de servrdores afastados e/ou cedidos para outros entes Íederativos,
conforme a seguir:

a) Servidores afastados: 10

b) Servidores cedidos: 0

I 0

Proporção Ativos / Aposentados e

Pensionistas
Ativos
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6.3. ANALISE DA QUALIDADE DA BASE CADASTRAL

a) Atualização da base cadastral

Conforme foi informado pelo Ente, a última atualização Çadastral dos

servidores e pensionistas fol reâlizada em 31/l!2o2l.

b) Amplltude da base cadastral

Tabela 6 - Am litude dâ Base Cadastral

c) Consistência da base cadastral

Após a análise das informações, testes de verificação e sanadas todas as

falhas possíveis, considerou-se que a base é consistente e suficiente para se

alcançar os objetivos do presente estudo atuarral.

19
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ldentificacãÕ do Sêqurado Ativo 76?o - 1000Á 76v" - 100%
7 6'h - 100v. 7 6v" - 10096Sêxo
76?. - 100% 76'Á - 1OO'/"Estado cMl

Data de Nascimento 167" - 1AO% 16v. - 100v"
Data de lnoresso no ENTE 76v. - 100v. 76e" - 100q"

ldentlffcacão dê carqo âtual 76"/" - 100'/. 76V, - 100%
Bâse de cálculo 76"/" - 100v" 76'Â -'.\00%

Tempo de Contribuioão para o RGPS 51%-75% 51óh - 15?ó

Tempo de Contribuição parâ outros 0v. - 25% O% - 25"/"

Data de Nascimento do Cônjuge 26v. - 50v. 26"/. - 509"

Ativos

Número de Dependentes 26% - 50.Á 26/" - 5A?.

ldentiÍicacão do Aposentado 76% - 100.À 76V.- 100./.

Sexo 76./" - 100% 761. - 100V"
Estado civil 76./. - 100% 161. - 100",6

Data de Nascimento 76'h - 1A0a/o 16?. - 100",1

Dâtâ de Nâscimento do Côn uge 0"/. - 25q. 01" - 25v.
Data de Nascimento do Dependente 76v" .,1 a0v" 76?" - 1007"

Valor do Benefício 7 6v. - 100"/" 76v.- 100v.
Condicão do aposentado 76"h - 100% 76v. - 100v"

Tempo de contíbuicão para o RPPS 760/o - 1000/o 76v. - 100/.
Têmpo de contribuiÇão pârâ oúros ov. - 25v. OY" - 25'/.

Valor Mênsal da CompênsaQão 09ô - 254/o o7" - 25v"

Aposentad
os

Número de Dependentes 76%- 100% 76% - 100Á
ldentÍficaÇão do Pensionista 76% - 100.À 16.À - 100%

Número de Pensionista 16a/. - 100vo

Sêxo do Pensionista 7b"k - 100% 76v, - 100%.
Data de Nascimento 76"Â - 100% 76v. - 100%
Valor do Benefhio 76./. - 100?. 76ó/. - 1OO%

Condição do Pensionista 76v" - 100% 767ô- 100%

Pensionist
as

Duração do Benefício 76",t, - 100/" 76?" -'100v"

DescriçãoGrupo consistência da Base completude da Base

Athenontuoriol E!
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6,4. PREMiSSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TECNICO DA BASE

CADASTRAL

A tabela abaixo inforrna quais foram as premissas adotadas e os critérios de

ajuste utilizados na base de dados cadastrais quando não atingido 50% de

preenchimento

Tabela 7 - Premissas adotadas na base cadastral

Ativos

Aposentados

Pensionistas

Idêntificação do Segurado Ativo

Sexo

Estado Ciül
Data de Nasclmento

Data de Ingresso no ENTE

IdenhÍicaçào de cargo atual

Base de Cálculo

Ternpo de Contribuição para o RGPS

Tempo de ContribuiÇão para outros RPPS

Data de Nascimento do Cônjuge

Iúmelo de DgTr9"l=_ __ _
ldenüficação do Aposentado

S€xo

Estado Civil

Data de Nasclmento

Data de Nascimento do Cônjuge

Data de NascÍrnento do Dependente mais novo

Valor do Benefício

Condição do aposentado

Tempo de contribúção para o RPPS

Tempo de conrribuição para otrtros Regimes

Valor Mensal da CompensaÇão Preúdenciária

Número de Dependentes

ldentifi cação do Pensionista

Número de Pensionista

Sexo do Pensionista

Datâ de Nasclmento

Valor do Beneíicio

Condição do Pensionista

Duração do BeneÍÍcio

(2)

(3)

(1)

r

0)

A Sôb€dôíio ôô Geíóô PíeüdêrEÉraô
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(1) Na falta de inÍormação, considerou-se a diferença de idade entre titular e
cônjuge em 3 anos. Logo, na diferença de idade entre trtular'x'e cônjuge 'y',

considera-sequeparatttularmasculino,y=1-3eparaotitularfemintno,y=1+3.

(2) Inexistrndo, na base cadastral, inÍormações sobre o tempo de contribuição
do segurado ativo anterior ao seu ingresso no ente federativo, sua apuração será

obtida pela diferença entre a idade do segurado na data de ingresso no ente ou de

vinculação ao RPPS e a idade de 25 (vinte e cinco).anos, conÍorme § 10, artigo 28 da

Portaria n" 464/2018.

(3) Não foi considerado tempo de contribuiÇão para outro RPPS

6.5. RECOMENDAÇOES PARA A BASE CADASTRAL

A base de dados do municÍpio e o principal pilar da avaliação atuarlal,
p'ortanto, a sua atualização constante é de suma importâncra para que o resultado

obtido possa ser o mais frdedigno à reaiidade do RPPS.

Com base nas iníormações recebidas pela Unidade Gestora e após a análise
e íeitas todas as verificações possiveis, considerou-se que a base e conÍiável e

suficiente para se alcançar os obletivos do presente estudo atuarial. Contudo,

sublinha-se que um recadastramento periódico junto aos servrdores ativos,
aposentados e pensionistas é de suma importância para que se obtenha os dados

cadastrals e funcionais os mais fidedignos possíveis para a próxima avaliação
atuarial do municÍpio.

A existência de base cadastral sólida é essencial para apuração de resultados
que retratem a realidade atuadal do RPPS.

7 RESULTADO ATUARIAL

A partir da deÍinição e aplicação das Premrssas e Diretnzes Atuariais
apresentadas no item 2, da aplicação das fórmulas matemáticas constantes na Nota
Técnica Atuarial deste RPPS, sobre a base cadastral recebida do Ente posiclonada
em Novembro/2021, passou-se a mensurar . as Reservas Matemáticas que

representam, na sua totalidade, o passivo atuariâl do RPPS. Este passivo, quando

confrontado com os ativos do Plano - que são as reservas Íinanceiras, bens e
direitos - resultarão em superávit, deficit ou equilÍbrio do Plano Previdenciário em
estudo.

7,I. ATIVOS GARANTIDORES E CREDITOS A RECEBER

Os ativos garantidores são compostos pelos bens e drreitos do plano e

constituem-se basicamente por:
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7.1.2 COMPOSIÇÃO DOS ATIVOS FINANCEIROS E CREDITOS A

. AplicaÇões em Fundos de Investimentos;

. Saldo em Conta Corrente;

. Parcelamentos de Débitos Preüdenciários;

. Imóveis.

RECEBER

De acordo com o demonstrativo das apiicações do mês de dezembro, a
composição dos ativos financeiros encontra-se distribuÍda da seg'uinte forma:

Tabela I - Ativos Garantidoíes

7.i.3 PARCELA\IENTO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS

Na data Íocal da avaliação atuarial o ente federativo não possuÍa uma divida
confessa para com o Regime Próprio e, pôrtanto, o RPPS não é credor de valores
frente ao ente.

7.2. PROVISÕES MATEIúATICAS OU PASSIVO ATUARIAL

São constituidas pelos valores deüdos pelo Regime Próprio aos seus

segurados. A seguir apresentaremos o valor presente de todos os compromissos
futuros do plano.

7 -3, PROVISAO DE BENEFICIOS CONCEDIDOS

Tabela'10 - Provisóes Matemáticas - Benefícios Concedidos

Rs 25.110.342,96
Rs 1.51 r .383,78

Rs 0,00
Rs 0,00
R§ O,OO

94,32v,
5,68./0

0,00..6

0,00%
0,00"ó

R 0

Rg 76.621 .726]4 100,00%ATIVOS

Aplicag6e6 eín Segmento de Renda Variá\,el
deRenda Fixa

T úrós e vàlôrê§ tê9-89[9-s_eo qSCa_9tqrns'tC_ _

-

uadíãmêmo
lmobiliário

APOSENTADORIAS PROFESSOR

OUTRAS APOSENTADORIAS ESPECIAIS
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PENSÕES PoR MoRTE

0,00
0,00
0,00

589.467,24
992.778,0s

0,00
0,00
0,00
0,00

26.8,!0,63

0,00
0,00
0,00

559.467,24
965.937,42

APOSÊNT RIAS

VABF VACF PRovsÃo

SUBTOTA 1.582.245,79 2ô,8/t0,63 1.555./rc4,66

l1
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7,4, PROVISÃO DE BENEFÍCIOS A CONCEDER

Tabela 1.1 - Provisões Mâtemáticas - Beneficios a Conceder

7.5. PROVISÕES }úATEMATICAS TOTAIS

Tabela 12 - Píovisôes Matemáticas Total

7.6 COMPENSAÇAO PREVIDENCIARIA

A Conípensação Preúdencrária destina-se a compensar financeiramente o
RPPS relativamente ao tempo de contribuição do segurado em outro RPPS oü para o

RGPS. A metodologia de cálculo destes valore§ e premiSsas estão descntos na Nota
Técnica Atuarial do respectivo municÍpÍo.

v\_'{t

7 6.7 COTUPENSAÇAO FINANCETRA

CONCEDIDOS (A RECEBER E A PAGAR)

DOS BENEFICIOS

Ppra os beneÍícios concedrdos, a compensação a receber foÍ estimada em RS

148-966,S6. Enquanto a compensação a pagar ficou em RS 0,00.
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APOSENTADORIAS PROGRAMADAS
APOSENTADORIAS PROFESSOR

OUTRAS APOSENTADORIAS ESPECIAIS

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO ATIVO
.PENSÃO 

POR MORTE DE APOSENTADO
PENSÃO POR MORTE DE INVÁLIDO

29.961.886,M
7.952.114,38

0.00
3.272.865,25
4.280.062,2'l
1.704.085,90

7.479,08

18.916.321,51
5.420.401,69

0,00
2.227.570,29
2.944.170,76
1.096.207,36

'I .690,62

'I r.045.564,93
2.531.712,69

0,00
1.045.29496
1.335.891,45
607.878,54

788,46

VACFBENEFiCIOS A CONCEDER

SUBTOTAL 47.173.49326 30.606.362,23 16.567.131,03

APOSENTÀDO RIAS PROGRAMADAS
APOSENTADORIAS PROFESSOR

OUTRAS APOSENTADORIAS ESPECIAIS
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO ATIVO
PENSÃO POR I\,,IORTE DE APOSENTADO
PENSÃO POR [,,IORTE DE INVÁLIDO

29.961.886,/t4
7.952.'t14,?8

0,00
3.272.865,25
4.250.062,21
1.704.085,90

2.479,O8

18.916.321,51
5.420.40r,ó9

0,00
2.227.570,29
2.944.',170,76
1.096.207.36

1.ó90,ô2

11.045.564,93
2.53'1.712,69

0;00
'r.045.29496

1.335;891,45
607.878.54

788,46

APOSENTADORIAS PROGRAMADAS
APOSENTADORIAS PROFESSOR

OUTRAS APOSENTADORIAS ESPEC IAIS
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PENSÔES POR I!,IORTE

0,00
0,00
0,00
0,00

26.840,63

0,00
0,00
0,00

589.467,24
992.778,05

0,00
0,00
0,00

689.467,24
965.937,42

BENEFÍCIOS À CONCEDER VABF PROVTSÀO

BENEFíCIOS CONCEDIDOS

47.173.19326
\./ÂLt t

-

VACF PROVISÃO
SÜSTOTÁL

E
48.755.738,55

Effi
SUBTOTAL

TOTAL 30.633.202,86

AthenoAtuoriol Bg
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A7.6.2.CON4PENSAÇAO FTNANCEIRA

CONCEDER (A RECEBER E A PAGAR)

"7.7, RESULTADO ATUARIAL

INCIRRAMLNTO DO TXTRC]C]O

DOS BENEFICIOS A

Para os benefÍcios a conceder, a compensação a receber foi estimada em R$

4.441.341,53. Enquanto a compensação a pagar ficou em RS 388.885,93, sendo que,

sua estlmativa foi feita com os dados dos elonerados do Ente Federativo, desde a
insLrtuiÇão do RPPS.

DA AVALIAÇAO DE

Tabela 13 - Resultado Atuarial

7,8 VALOR ATUAL DAS REIUUNERAÇÕES FUTURAS

Os valores atuais das remuneraçôes futuras serão determinados por
processo atuarial, correspondendo ao somatório dos valores pro.;etados das

remuneraqões dos segurados ativos durante o perÍodo laborativo. A expressão
utihzada para o valor atual dos salános futuros (VASF) encontra-se na Nota Tecnrca
Atuarial deste RPPS.

7 9, BALANÇO ATUARIAL

Neste capÍtulo apresentamos os resultados atuariais em relação as alÍquotas
viqentes e de equilÍbrio.

Tabela l4 - Alí uotas dê ConlribuiÇão
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't 6.567.131,03
1.555.404,66

18.1 22.535,69
4.201.422,56

26.621 .726,74
-12.700.613,ó1

RESULTADOS
PMBAC (1)

PMBC (2)

Provisão Matemática Total (3=1+2)

CompensaÉo Financeira (4)
Ativo do Plâno (5)

Resuhado AtuâÍiâl (6 = 3-+5)

TOTAL (R§)

Desconto das alÍquotas dos beneÍíios calculados por RS, RCC e
taxa de adm. (B)
Alquota Normal por regime de capitalizaçáo para apuração dos

31 ,25't

3,007"

28,25v.
resuh s aluariais C=A-B

AIíquota Normal (patronal + servidor) (A)

DESCRTÇÃO Alhuc,ta normal
úgente em lei

Alíquota normal
de equilíbrio

AthenoAtuoriot e
Bg

í*cirde ô(rtlEírootuôrioiior-nlr

§ü o êtú8 ô582

5) Jlm st2óA Sobe<lorio alo Gestóo P@vdencúÍio Horárioi

31,257.

2,00v.

29,251.
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Tabela lS-C ão dos Ativos GaranlidoÍes

Tabela 16 - Provisões Matemáticas

ATIVOS GARÀNTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE BENEF

AplicaÇões em Segmento de Renda Fixa - RPPS
AplicaÇões em Segmento de Renda Variável e lnvestimentos Estruturados - RPPS

Aplicâções em Segmento de Inveslimentos no Exterior - RPPS

Aplicaçôes em Enquadramento - RPPS

TÍtulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento - RPPS
Demais Bens, direitos e ativos

Rs 25.110.342,S6
Rs 1.5'r 1.383.78

R§ O,OO

Rs 0,00
RS 0,00
Rs 0,00

cr0s 26.621.726,74
ValoresDESCRTÇÃO

Provisão Matemática de Benêfícios Concedidos - PMBC

ValoÍ Atualdos BeneÍÍcios Futuros - Cohcedidos
( - ) ValoÍ Atual das Contríbuiçóes Futurâs - Concedidos (Ente)

(-) Valor Atualdas Contribuiçõês Euturas - Concedidos (Servidores)

Proüsão Matemática de Benefícios â Conder - PMBaC

VâloÍ Atual dos-Beneíícios Fuluros -â Conceder
( - ) Valor Atual das Contribuiqóes Futuras - a Cdnc.eder (Ente)

( - ) valoÍ Atual das contÍihriçôes Futuras - a concedeÍ (SàrvidoÍes)

Rs 1.sss.404,ó6

Rs 1.s82.245,29

Rs 0,00

Rs 26.8,r0,63

Rs '16.567.131.03

Rs 47.173.493,26

RS 15.957.163.2r

R§ 1,1.649.199,02

Rs 16.567.131,03

Rs 47.173.493,26

Rs 15.957.'r63,21

Rs 14.649.199,02

Rs 1.555.40466
R§ 1.582.24s,2e

Rs 0,00

Rs 26.840,63

(-) Valor Atualda Compensaçâo Previdenciária a Receber - BeneÍícios Concedidos

Valor Atual da CompensaÇáo PÍevidenciária a Pagar - BeneÍícios a Conceder

Ê) Valoí Atualda Compensação Previdenciária a Receber - BeneÍícios a Concedeí

Valor Atual a Compensaçâo nciária a Pagar - Benefícios Con

RS 1,t8.9ô6,96

Rs 388.8á5.93

Rs 4.441.34',1,53

0,00

Rs 148.966,96

Rs 388.885,93

Rs 4.441.341.53

0,00

Superâvit Escritural

Res€rva de Contingência

Reserya para Ajuste do Plano

De,Éit
DeÍicit Equacionado:

ValoÍ Atual do Plano de Amoíizâção do DeÍicit Atuariâl establecido em lei

ValorAtual da Cobenura da lnsuflciência Financeira

'12700 613,61

Rs 0,00

Rs 0,00

RS 12.700.613,61

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R 'r2.700.613,61

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 12.700.613,61

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R

Vslores cün alíquotas
vigeítes

Valoíes com alíquctas
de equilíbrio

PROVISÃO MATEMATICA. TOTAL

A Sobêdoíià oo Gestôo PíeüderEóno
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fuUSTE DA PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFíCIOS CONCEDIDOS E A CONCEDER REFERE}ÍTE À COMPEN§qçÃO PRMDENCIÁRIA

Resuhado Atuaíial

Deficit Atuarial a Equôcionar 0.00 0,m



B CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO NORIVIAL POR

BENEFÍCIO

8.1. vALoRESDAS RE\luNEnaçÕrs E pRovENTos ATUAIS

Tabela 17 - Remunera e Proventos

g.z. cusros E Àt-Íouorns DE cusrElo NoRMAL vIGENTES EM

LEI

O plano de custeto está vigente na Lei 2395 de 73/12/2021 - Art. 1' e as

contribuições esperadas estão na tabela.abaixo.

Tabeh 18 - Plano de Custeio Vrgente e Contribuiçoes
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(, ír2.

Total das Remuneraçôes de Contribuição dos Servidores
Ativos
Total das Parcqlas dos Proventos de Aposentadoria que

superam o r imrte lüaximo do RGPS

Total das Parcelas das Pensões Por Morte que superam o
Lim te Máximo do RGPS

730.729,81

0,00

1.869,23

9.499.488,31

0,00

24.299,99

Valor Mensal - EstatÍsticas
da População coberta

Categorias Valores Anuais

732.599,10 9.523.788,30

Ente Federativo

Taxa de Administrâçâo
Aporte Anualpara Custeio das Despesas Admanistrativâs

Ente Federativo - Total
Segurados Ativos

Aposentados

Pensionistas

9,499.488,31

9.499.488,31

0,00

9,499.488,3',]

9.499.488,31

0,00

24.299,99

15,25%

2,4O"Á

0,00%

17,25%

14p0'Â
14,00%

1400%

1.M8.611,91
189.989,71

0,00

1.638.66t,73
1.329.928,36

0,00

3.402,00

Valor Anualda
Base de Cálojlo

1n§)

Vâlor da
contribuição

espeÍada com
alÍquotas úgentes

1ns)

CâtegoÍias
AlÍquota

Vigente (%)

Iotal Rs9.523.788,30 31,25% RS 2.971.992.10

AthenoAtuoriol E
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rr e 8tó8 0582

; 3loo a2óA SobêdoÍio no Gêstôo Píeviderciôíio

*q

ÍOÍAL

i8@ .. ,,'
tl

Horóriol



8.3, CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO I{ORÀIAL CALCULADAS

POR BENEFÍCIO

Aqui demonstramos as alÍquotas adequadas, calculadas atuarlalmente, a
serem instituÍdas pelo municipio para garantir o equilÍbrio financeiro e atuarial,

discriminadas por trpo de benefÍcio.

Tabela 19 - Plano de Custeio Calculado ôr Beneíício

*Aliquotas sem considerar a contdbuiÇâo excedente dos aposentados e pensionistas que ganhamacimâ do,teto do
RGPS.

8,4 CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORTIAL CALCULADAS

POR REGIN/ÍE FINANCEIRO

Tabele 20 - Plano de Custeio rR tme

*Aliquotas sem considerar a contdbuição excedente dos aposentados e pensionistas que ganham acima do teto do
RGPS
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()

CAP
CAP
CAP
CAP
CAP
CAP
CAP

CAP
CAP

16,40'/.
6,72%
0,00%
1,87.Á

2,27%
0,00%
o,72%
o,2avo

0,00%
3,00%

1 .557 .44't ,1-l
637.890,64

0,00
177.545,44
215.638,38

0,00
68.491,31
26.598,57

0,00
284.984,65

Custo Anual
Previsto (RS)

(AlÍ,quotâ x Base
de Contribuição)

AIÍquota
Normal

Calculada

Regime
Financeiro

AlÍquotâ Total* 2.968.590,10 31,25"Á

Capitalização
RepartiÇáo de Capitais de Cobertura
Repartição Simples
Custeio Administrativo

2.683.605,45
0,00
0,00

284.984,65

28,25'/"
0,00%
0,00%.
3,00%

Custo Anual Previsto (RS) (Alíquota x
Base de C,ontribuiÇão)

AlÍquota Normal
Calculada

Alíquota Total* 2.968.590,10 31,25%

AthenoAtuoriol
A SobedoÍio no Gêstôo pÍesdênciório

go6
ÉnoÊ,€ço:

Hororio:

BenefÍcios

Aposentadoria Programada - Tempo de ContribuiÇâo, ldade
Aposentadoria Especial de Professo'
0utras Aposentadorias Especiais
Aposentadoria por lnvalidez
Pensão por Môrte de Servidor Ativo
Pensãô por l\,4orte dê Servidor Aposentado por lnvalidez
Pensâô Por Morte de Servidor em Aposentadoria
Pensão Por Morte de Servidor em Aposentadoria Especial
Pensãb Por Morte de Servidor em Outrâs Aposentâdorias
Cusleio Administrativo

Regimê Fínanceiro

e
E
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8.5. CUSTOS .E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL. A

CONSTAREM EMLEi

Tabela 21 - Custo e Hano de C]lsleio DeÍinido na Avaliação Atuarial

9 PRINCIPAIS CAUSAS DO RESULTADO ATUARIAL

Nesse capÍtulo iremos apresentar as principais variáveis que impactam no

resultado atuanal que contribuÍram nesse último exercjcio.

a) Redução da taxa de juros para 5,O4oto a.a.,

b) Alteração da tábua de mortalidade para a mais recente IBGE-2020.

c) Aumento da média salarial dos segurados aüvos em 3,27o/o:

d) Aumento quantitativo nos inativos em 20,00o/o;

e) Aumento na média do valor dos proventos dos inativos em l21,41o/o;

f) Redução quantitativo nos ativos em 1,89o/o,

g) Redução da estimaüva da compensação Íinanceira entre os regimes

previdenciários relatívos aos beneficios a conceder, conforme art. 10, inciso

11, § li da Instrução Normativa n" 9/2018; e,

h) Inserção das premissas adotadas para ajuste técnica da base cadastral.

10. CUSTEIOADIVÍINISTRATIVO

O RPPS de PITANGA tem definido em Lei que sua aliquota de custeio
administrativo de 2ozo, sendo este direcionado para o bom funcionamento e

organização da UnÍdade Gestora.

)a

tüu

Taxa de AdministraÇâo

ApoÍte Anualpara Custeio das Despesas Adminístratívas

Fnte Fêdêíaúro - Total
Segurados Ativos

Aposentados

Pensionistas

RS 9.499-488,31

R§ O,M

RS 9.499.498,3r

R§ 9.499-488,31

R§ 0,00

R§ 24.299,99

Rs 284.984,65

Rs 0,00

Rs 1.638.661,73

RS 1.329.928,3ó

RS 0,00

Rs 3.402,00

14,25%

3,00%

0
17,25%

14,00%

14,00%

14,00%

R 1.353.677,08Ente 9.499.488,31

Alíquotâ
DeÍinldâ na
Avaliação

valoÍ da
contribulçâo

Esperada

AIíquotaTotal Rs9.523.788,30 31,25% RS2.971.992,10

AthenoAruoriot E
@
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E tdêreço:

Valor Anual da Base
de Cálculo (RS)

Regime Financeiro
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A Portaria SEPRT/ME no

para o custeio das despesas co

402/2008 em relação a taxa
percentuais transcritos abaixo:

lg.45l/2O2O,que dispõe sobre a taxa adriinlst ra
rrentes e de caprtal, traz mudanças na Portaria n'
de adminrstração e possuÍ em seu artigo 1'os

b9
N

'Art.10.....

t -...._...

II - limitação dos gastod com as despesas custeadas pela Taxa de

Administraçào, aos seguintes peÍcentuaÍs anuais maximos, conforme
deflnido na lei do ente federatlvo, aplicados soh,re o sômatório da
remuneração .de contribuÍqão de todos os servidores atlvos vrncüados ao

RPPS, apurado no exercício íinanceiro anteriot ressalvado o disposto no §
t2
a) de até 2,0% (dois inteiros por cento) para os RPPS dos Estados e DÍstritô
Federal, classiíicados no grupo Porte Especial do tndicador de Situação
Prevrdênciária dos n'ppS - tSp-npps, de que trata o inciso V do art. 30 desta
Portaria;
b) de até 2,4% (dois inteiros e quâtro decimos por cento) pârâ os RPPS dos
MunicÍpios classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS;

c) de ate 3,0olo (três inteiros por cento) para os RPPS rlos MunicÍpios
classiÍicados no g'rupo Medio Porte do ISP-RPPS;

d) de âté 3,6'l" (tÍês inteiros e seis decimos por cento) para os RPPS dos

MunicÍpios classiÍicados no grupo Pequeno Pone do ISP-RPPS.'

Sendo asstm, será informado no item 10.2 a estimativa de despesas

administrativa para o próximo exercÍcio.

10.1. LEVANTAIUENTO DAS DESPESAS ADIúINISTRATIVAS DOS

ULTINIOS TRES ANOS

A tabela abaixo informa as despesas administrativas dos últimos três anos,

conforrne valores informados pelo ente, constante nas rnformações
complementares recebrdas para essa avaliaÇão atuarial:

Tabela 25 - Valor Utilizado com a Taxa de Administr o

10.2. ESTIMAT]VA DE DESPESAS ADMINiSTRATIVAS PARA O

PROXiN4O EXERCICIO

'Partindo de um critério conservador, estimamos para o próximo exercrcio, os
gastos com taxa de administração não ultrapassarão a média dos últimos três anos
mais uma margem de 10%, o que gera o montante de'RS 629.46i,67, o que significa
uma aliquota de 3,23olo sobre as remunerações do grupo financeiro e previdenciário.

2019
2020
2021

Rs s24327,40
R§ 558.379,97
Rs 634.022,65

valor roral (RS)Ano

Média dos úhimos 3 anos Rs 5/2.2,+3,34

!!!
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Entretanto, conforme o exposto no item 10, o RPPS de Pitanga por ser um
RPPS de medio porte, poderá aumentar a sua taxâ de admintstração para no máximo
3%, o que significa um gasto máximo permitrdo de RS284.984,65

10.3. RECOMENDAÇOES DE ]V{ANUTENÇAO OU ALTERAÇAO

Conforme exposto no item antenor, o municipio deverá.realizar a alteraçáo

da taxa de administração para 3%, para que os gastos com as despesas

adminrstrativas do RPPS sejam custeados integralmente.

11 ANALISE O COIVIPARATIVO DAS ULTIMIAS

AVALIAÇOES ATUARIAIS

A tabela abaixo apresenta a análise comparativa entre os resultados das três
últimas avaliações atuariais e a evolução do grupo de ativos, aposentados e

pensionistas.

Tabela 26 - Valores dos Compromissos

A partir dos dados acima, pode-se endenciar a evolução do RPPS no seu
objetivo de capitalizar recursos para pagamento dos beneficios sob sua gestão. Em
3Ul2/2019 o RPPS apresentava 251,837" de cobertura financeira para seus

compromissos (Reserva lúatemática LÍquida).

' Tabela 27 - Estatísticas da Popu o Coberta

30

Valor Atual dos Beneficios Futuros - Benefícios Concedidos

Valor Atualdas ContribuiÇões Futulas - Benefícios Concedidos

Resewa Matemática dos BenefíciosConc€didos

Valor Atualdos Benefícios Futuros - BenêÍÍcios a Conc€der

Valor Atualdas ContribuiÉes Futuras - Beneficios a Conceder

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder

Valor Atual da Compensação Financeira a Receber

Valor Atual da Compensaçãe Financeira a Pagar

26.621.72614
1.555.404,66

26.840,63

1.555.40466
47 .173.493,26

30.606.362,23
'16.567.131,03

4.590.308é9
388.885,93

23.041.580,17

868.573,82

0,00

868.573,82

43.595.803,63

44.865.109 ,29

13.421125,32
12.157.219,66

0,00

19.222.589,7 0

779.279,31

0,00

179.279,31

41.780.563,40

38.291.701,05

6.853.761,75

10.342.624,10

0,00

Ativos Garantido.es compromissos do Plano de BenefÍcios

Quantidade de Segurados Ativos
Quantidade de Aposentados
Quantidade de Pensionistas
Media da Base de Cálculo dos Segurados Ativos
Média dô Valor do Beneficio dos Aposentados
Media do Valor do Beneficios dos Pensionistas
ldade Media dos Segurados Ativos
ldade Media dos Apos6ntados
ldade À,4édia dos Pensionistas

?1,)

2

4

2.342
1.354

41

40
32
60

3r8
2
ó

2.269
1 .326
348
'39

39
15
62

316
2
3

2.090
1.248

14
62ldade Média Pr etada Para
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-r 2.700.613,61

146,90%

35.600.131,67
'161,18%

25.291.072,14

251,837"
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Observa-se que houve uma diminuição de -1,897. na quantidade de attvos de

2021,/2020, enquanto os inativos aumentaram em torno de 20ozo no mesmo perÍodo.

Evolução Grupo Segurados
(J-

4P

300

200

100

o

312 318 316

222 433
.-?
Aposentâdos

.3117212O2O

12 RESULTADO ATUARIAL FUNDO FINANCEIRO

Para o Fundo Financeiro foram adotas as mesmas premissas e hrpóteses

atuanais do Fundo Preüdenciário, com exceção da taxa de juros, que por ser um
Fundo em Repartição Simples, ou seja, não há acumulação de reservas, a taxa de
juros utÍliàada foi de 0,0090 ao ano.

Ativos

.31/7212027

.-
Pensionistâs

1r/12l\ots

12.1: DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇAO

A base cadastral Íornecida pelo RPPS de PITANGA, estava posicionada em

30/11/202I. Foram reahzadas validações das informações que indrcaram a
necessldade de correção para possibilitar a realização da avalLaçâo.Após correção e

reenvio dos novos dados, a avaliçâo pode ser realizada.

Os sequrados do RPPS estavam distribuÍdos da seguinte forma

Tabela 4 - Estatísticas dâ População Coberta

ATMOS 76 2.568,85 2.67A79 51
Áposentados por Tempo de Contribuição 182 55 3.144,81 2.808,47 62 69
Aposentados por ldade 35 20 1.321,95 1.353,54 70 76
Aposentados Compulsoriamente 1 C 1.100,00 0,00 75 0
Aposentadorla Especial Professor I 0 2.852,66 0,00 0
0utrâs âposentadorias Especiais 1 I 5.'t 91,10 3.8'r 5,60 50 59
Aposentados por lnvalidez 27 15 1 .55',I,68 2.M6,59 63 69
PENSIONISTÁS 19 1.568,98 1.77A39 65 57

PoPULAÇÃo coBERTÀ QUANTIDADE
Fem, Masc-

REMUNERAÇÃO MÉDIA
Fem. Mâsc.

IDADE MÉD|A
Fern. Masc.

A Sobedcrio no GestÕo PÍeúdencúrb
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Pensionistas;
77; lO%

Ativos; 296;
4t%

Aposentados;
353;49%

Distribuição do Grupo

tAtivoslAposentados Pensionistas

6t
)I

12 2 ATIVO GARANTIDORES E CREDITOS A RECEBER

Para desenvolumento da presente avaltação atuarial considerou-se o

montante de RS 284.188,85 como o somatóno dos recursos vinculados ao Plano

Financeiro, posicionado em 3UL2/2021em conformidade com o Demonstrativo de

Aplicações e Inves.timentos dos Recursos (DAIR).

Na data focai da avaliação atuarial o ente federativo possuÍa urna dÍvÍda

confessa para com o Regime Próprro e, conforme acordo de parcelamento, o saldo

atual em que o fundo é credor e de R§ 12.138.304,22.

12.3 VALOR DOS BENEFICIOS, CONTRIBUIÇOES E APORTES

COMPLEMENTARES

Conforme mencionado, o resultado atuarial para o Fundo Financeiro e obtido
pela dlferença entre o Ativo Real Liquido, que representa os recursos garantidores

do plano de benefÍcÍos e o valor atual das despesas Íuturas lÍquidas das

contribuições futuras.

Esse resultado representa o valor presente atuarial do valor necessárLo a ser

aportado pelo ente federativo para suportar as despesas preüdenciárias depois de

esgotado o patrimônío do fundo.

Para cálculo atuarial do VACF, considerou-se o plano de custeio atual,

disposto na Lei Municipal no 2395/21, na quai está definida alÍquota contributiva do

segurado em 14,00o/, e do Ente Federativo em 77,25ak, calculada sobre o salário de

contribuição dos segurados ativos.

A SobedôÍio no Ge$ôo PÍevrdêrEiôÍio
toE
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Assim, com base no referido plano de custeio e nos benefícios cobertos pelo

RPPS, bem como nas tnformações financeiras e cadastrais encaminhadas, apurou-

se os seguintes valôres em 31/1212021:

Tabela 23 - Resultado Atuarial Fundo Financeirc

Desse modo, caso as hipóteses atuariais venham a se confirmar ao longo do

tempo, o Ente Federativo fará aportes complementares de RS 444.557.590,86 em

valor nominal para cobertura de insuficiência Íinanceira. A distribuição de tais
aportes podem ser observadas na tabela.a seguir com o fluxo do Plano Financeiro.

Tabela 24 - Fluxo Atuarial Plano Financeiro

33

§1u

o

225.912.142,56

27 4.028. / 52,73

500.000.895,29

43.020.81 1,36

12.422.493,01

444.557.590,86

2.920.806,68 13.855.063,82 (10.934.257,14)2421 296 2.5q5.03 430 2.474,54

284.646,35 14.931.158,84 (12059.512,4s)2022 263136 2.513,24

4.867.82I,35 15.670.2S6,07 (10.w2.1:14:72\2023 279 2.668,2A 473 2.5r'.8,43

2.705,55 492 2.584,11 4.8r3.1S1.04 16.527.967,56 (rr.nq.776,52)2424 259

2.743,43 521 2.62029 4.6q6.041.53 t7 .747 .224 J7 03.051.182,64)2025

t9t) 2.74\U 549 2.656,97 4.570.172,32 t8962.794,A9 (t4.3s2.622,sn2026

601 2.694]7 4.291.715,25 21.049.550,21 (16.757.834,S6)145 2.820,74

2.860,27 632 2.731,89 "1.136.010,36 22.445.208,24 (18.309.197,88)2028 112

2.900,32 64r 2.i7A,14 4.081.653,72 23.O&3.576,62 (19.001.S22,90)2429 ,.)H

-:34 85 2.940.92 651 4.040.888.38 23.7Tr.889.96 0s.731.00r_58)

' 2031 7l 2.982,09 658 2.848,24 3.972.398.31 24.363.844,96 (20.391.446.6s)

56 3.023,84 667 2.88812 3.899.472,85 25.042.888.52 (21143.415,67)

3.066,i8 662 2.C28,55 4.123.050,38 25.203.r.0r"30 (21.080.050,92)2.0311 51

3.r09,10 650 2.96q,55 4.080.451,37 25.092.697,50 Q7.A12.246,13)2C34

4: 3.15263 65C 4.07.633,90 25.443.964,AO (2r366.330,10)

545 3.053,28 4.046162,48 25.601.752,80 (21.555.590.32)2036 3B 3.ls6,n
2037 3.241,52 643 3.0s6,03 4.054.566,31 25.A19.714.77 Qt.u5.r48,46)

27 3.286,90 637 3.139,37 3.977.C5â51 25.997i22p? (22020.097,46)

2039 23 62:,1 3.183,32 4.4i6.562,36 25.781.708,68 {21.s65.146,32)

2040 Lq 3.37q,58 610 3.227,89 4.339.713,20 25.59'1.1o7.7O {21.2i7.454,fi)
15 3.426,90 601 3.273,08 4.247.O73,45 25.572.574,O42041 (2r.285.s00.59)

2442 6 3.474,47 577 3.318,q0 2.31q.835.43 24.895.06890 (22.575.233,44

0 3.523,52 s57 3.:165.36 2.1q3.171,46 24.368.57176 (22.ú5.400.30)

2.OM 0 3.572,85 541 3.412,4A 1.993.843,81 22)53.820]6 (20.159.976,35)

2A45 0 3.622,87 3460,25 t.737.322,32 2t 7t6.529 ,OO (rs.s79.206,68)

0 3.673,59 442 3.508,69 1.6?-3.541,04 24.294.262.96 itg.67O.i2t,92)

GI
B
s

AthenoAtuoriol
A Sôêdorio m GêíÕo PÍevíCeicisno

aEE , ..

Íi "jnj\.

3.332,S2



2047 0 3.725,A2 456 3.557,81 1.557.466,91 19.468.336,32 (17.910.869,41)

Por fim, no que se refere à situação financeira do Fundo Financeiro do RPPS,

quando analisadas as re'ceitas onundas das contribuições dos servidores ativos e

inativos e o repasse patronal ao longo de 2021, resulta em uma relação de 19,32/,,

conforme tabela a seguir. Observa-se arnda um nível de falta de recetta de 417,71.

Tabeia 25 - Si Fi.nanceira

Està situação e esperada dada a caracteristica de um Fundo Financeiro, pois
náo há o ingrresso de novos servidores ativos, mas apenas a concessão debeneÍjcios,

34

1.506.54211 18.831.76.40 (17 .325.234,29\0 3.m,17 4s5 3.607,62

(17.083174,45)0 3.830,05 3 558,13 i.485.493.43 18.568.667,882049

0 3.883,67 410 3.709,34 1.459.996,22 8.249.952.AO (16.789.956.58)2050

3.938,04 3.761,27 1.169.002,72 r6.700.038,80 (1s.s3r.036,08)2051 0

3U 3.813.93 996.35r,07 14.233.586,76 03.237235,69)0

282 3.867.33 s16.093,13 13.0A7.044,72 (u.170.951,ss)0 4.049,08

a20.214,67 11.717.352,36 (10.897.137,69)2454 0 4105n .1r 3.927,47

10.640.766.i2 (9.8S5.912,49)0 4 163,25 223 3.976,3? 744.853,63

9.870.433,92 (9.376.91222)0 4.2T,53 4.032,04 4S3.52i.70

0 4.2AO,64 188 4.088,49 46I.181,67 9 .223.633.44 18.762.45r,77)2057

0 4.340,56 160 4.145,73 397.990,08 7.959.801,60 (71561.8]i,52)2058

4.401,33 130 4.203,77 3n s94.06 6.557.881,20 (6229387 ,t4)0

105 4252,62 268.545,06 5.370.901,20 (5.102.356,14)0 4.462,95

lt 4.32234 235.997,58 4.719.S51,60 (4.483.954,02)2061 0 4.525,43

u4 4382,4r 220.A93.62 4.4t7.872,4A (4.196.S78,86)0 4.588,79

2063 0 4.653,03 a1 4.444,t7 2r5.98666 4.319.733,24 (4103.746.58)

2t64 0 4.718,17 4.506,39 213.602,89 4.272.057,'i2 (4.058.454,83)

4.784,23 7:) 4.56918 200]4322 4.002.864,48 (3.fiz.72r26)0

72. 200.r.65,04 4.003.300,80 (3.803.13s,76)206ô 0 4.851,21 4.633,45

4.698,32 202.967 42 4.059.348,48 (3.856.381,06)206'./ 0 4.915,12 72

72 ,4.764,10 205.809,12 4.U6.182,40 (3.910.373,28)0 4.987,99

0 5.057,82 4.830,80 fi6.AO7,28 3.536.145.60 (3.359.338,32)

2470 0 5.t28,63 50 4.898,43 146.952,90 2.$q.0s8,00 (2792105,10)

2071 0 5.200,43 42 4.967,01 125.168,65 2.503.373,04 (237&204,39)

2072 0 5.273,24 35 5.036,55 105.767,55 2.115.351.00 (2.00s.s83,4s)

2073 0 5.347.O7 32 5.107.06 98.055,55 1.961.1il.04 (1.863.055,4S)

2A74 0 5.42l.,92 26 5.178.56 80.785,54 t.615.7 \O.72 0.534.S25,r8)

5.497,83 212ü75 0 5.25r,06 66.163.36 t323267.t2 0.257.103,76)

2075 0 5.574,80 17 5.324,57 54.310,61 1.086.212.2A (1-03r,90I67)

5.652,85 5.3S9.U 22.676,262077 0 (430.848,98)

2478 0 5.731.99 4 5.474.'tO 13.139,28 262.785,60 (249.646.32)

Contribuição Patronal
Contibúção Ativos

contribuição Inativcs
Total ArrecadaÇão

Despesas com BeneÍÍcios
lnsuÍiciência FinaÍlceüa

143.543,92

116.4SS,41

u.447,13
2n.490,46

1.67.03483
1.405.544,37
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sendo a única saÍda o encerramento do benefÍcio ou a extinção do vÍnculo com o

RPPS sem que haja uma eventual pensão por morte para gerar um novo benefício.

Portanto, recomenda-se a constante monitona em relação as receitas e
despesas do Plano Financeiro do RPPS.

Ressalta-se que, em relação ao grupo de segurados do fundo financeiro, a

despesa previdenciária evoluirá gradativaroente, havendo, em determinado
momento, a elevação do aporte complementar do Ente Federativo, uma vez que à

medida que o.número de servidores ativos reduzir e o de aposentados e pensionistas

aumentar, o valor arrecadado com a contnbuição normal será insuficiente para

arcar com as despesas correntes.

Entretanto, após essa primeira fase de evoluçào das despesas, os gastos

começaráo a reduzir em função dos óbitos esperados. Com'isso o custo
previdenciário se tornará decrescente, reduzindo gradativamente até a completa
extinção do grupo de segurados deste fundo.

13. AVALIAÇAO E IIUPACTOS DO PERFIL ATUARIAL DO

RPPS

74. PARECER ATUARIAL

A presente Avaliação Atuarial tem o objetivo de dimensionar a situação

financeiro-atuarial do RPPS do municÍpio de PITANGA, de acordo com a metodologia,

hipóteses,e premissas citadas anteriormente. os resultados encontrados originam-se

de projeções futuras baseadas em hipóteses, parâmêtros de cálculo e cntérios

rnternacionalmente aceÍtos, e dimensionam os custos e as proüsôes matemáticas do

plano de preüdenciário, atendendo a Portaria MPS no 46412018, que estabelece os

parâmetros técnico-atuanais para a realizaçáo deste tipo de estudo, constantes na

Nota Tecnica Atuanal deste municÍpio.

Os resultados encontrados evidenciam um deseqülÍbrio importante no Plano

Financeiro do RPPS de LEME. Ta1 desequilÍbrio (dóficrt) está recebendo o tratamento

adequado no Plano Financeiro através de aportes. Já o Plano Preüdenciário encontra-

se superavitario.

t{tu
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O RPPS de Pitanga e consrdérado Médio Porte e segundo dados drvulgados
pela Secreta a de' Prevrdência, possui nota C no Indicador de Situação

Prevrdenciárra - ISP, o que o deixa classiÍtcado como Perfil Atuarial il.
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O Plano de Custeio se mostra condizente com os compromissos do RPPS. Por

sua vez, as rentabiltdades aufeúdas no sistema financeiro nactonal, pela aplicação e

rnvestimento das Reservas FinanceiraS, nos úlümos anos, evtdenciam que o RPPS não

cumpnu a meta atuarial do Plano, resultando em acréscimo no deficit atuarial e, no

último ano, pelo não atingimento da meta, houve uma perda atuarial de RS 3,431.187,59.

O municipio de Pitanga possuÍ custo normal ügente em let e conÍorme já

exposto no item 8.3 e se mostra compatÍvel com os compromissos do plano. Portanto,

não necessitando alteração do custo normal total.

Além disso, como evidenciado no item 10.3, a taxa de admrnistração calculada

é maror do que está úgente, entretanto a soma da alÍquota do ente com a nova taxa de

admrnistração não ultrapassa o custeio total definido em lei. Portanto nao há

necessidade de aumento e.sim de adequação enue a taxa de admrnrstraÇão e alíquota

de benefÍcios para que as despesas administrativas sejam custeadas integralmente.

Porto Aiegre, 17 de maro de 2022

t'u,J iltt.rV*,f
Mictcle de Mattos oall'Agml

Atrrriâ MÍE 2901
CPF: 83r.360.65&07
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